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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE
ACESSO À INTERNET BANDA LARGA PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
SANTIAGO/RS.

O Poder Legislativo de Santiago/RS, torna público que realizará Dispensa de Licitação,
para Contratação de Empresa para Fornecimento de Serviço de Acesso à Internet Banda
Larga para a Câmara de Vereadores de Santiago/RS, nos termos do Artigo nº 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA 29/01/2026

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA
ENVIO DE PROPOSTAS camaradesantiagolicitacoes@gmail.com

1. DO OBJETO:
1.1. Contratação de Empresa para Fornecimento de Serviço de Acesso à Internet Banda

Larga para a Câmara de Vereadores de Santiago/RS, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável conforme legislação, em conformidade com o Art 105, da Lei n° 14.133/2021.
2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA DISPENSA:

2.1. O valor estimado mensal desta contratação é de R$ 697,45 (Seiscentos e noventa e sete
reais e quarenta e cinco centavos).

2.2. O critério de julgamento será a seleção da proposta mais vantajosa.
3. DOS REQUISITOS DA PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

3.1. Poderão participar da presente Dispensa de Licitação:
3.1.1. Todas as empresas do ramo pertinente e compatível com o objeto pretendido, que

atendam às exigências do certame, enquadradas na condição de ME/EPP nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006 e que não estejam legalmente impedidas de participar ou contratar
com a Administração Pública;

3.1.2. Considera-se ramo pertinente àqueles constantes em contrato social e CNAE
(Código Nacional de Atividade Econômica), da Receita Federal;

3.1.3. Consideram-se enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP) aquelas que atendem a critérios específicos de Receita Bruta Anual, conforme
definido pela Lei Complementar nº 123/2006;

3.1.4. A participação da empresa implicará em plena aceitação aos termos e condições
deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

3.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação:
3.2.1. Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de

falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação;
3.2.2. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso, com o Município

de Santiago-RS, ou que por este tenham sido declaradas inidôneas;

https://www.santiago.rs.leg.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO

Rua Bento Gonçalves, 1642 - CEP 97700-355 – Santiago/RS
Site: https://www.santiago.rs.leg.br

2

3.2.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.4. Entidades empresariais cujo sócio, ou, no caso de sociedades anônimas, cujo diretor
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro
grau, inclusive, com ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente à área encarregada da licitação deste órgão
público;

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.2.6. Empresas não enquadradas na condição de ME/EPP, conforme previsto na legislação.
3.3. Da Contratação:
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

3.4. Fiscalização:
3.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
3.4.2. Os fiscais designados deverão ter amplo acesso às informações que julgarem

necessários.
3.4.3. O Fiscal informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.4.4. O Fiscal comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.4.5. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta
de Contrato.

3.4.6. Caso os serviços não atendam às exigências, a fiscalização poderá solicitar ao setor
competente o início do Processo Interno de rescisão unilateral de contrato, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
4.1. Na execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a Contratada deverá

observar, no mínimo, os seguintes requisitos técnicos e operacionais:
4.1.1. Conectividade e desempenho:

- Fornecimento de conexão de internet banda larga, por meio de link dedicado ou
tecnologia equivalente, com velocidade mínima garantida de 500 Mbps (megabits por
segundo), tanto para download quanto para upload, salvo justificativa técnica devidamente
aceita pela Administração;

- Suporte ao protocolo IPv6, em conformidade com as diretrizes técnicas vigentes;
- Disponibilização de rede Mesh, quando aplicável, de modo a garantir ampla cobertura

e qualidade do sinal em todas as dependências atendidas.
4.1.2. Estabilidade e latência:

- Garantia de estabilidade do serviço, com baixa latência, adequada às atividades
administrativas, legislativas e institucionais, assegurando o pleno funcionamento de sistemas,
aplicações e serviços essenciais.
4.1.3. Disponibilidade do serviço:

- Disponibilidade mínima mensal de 99% (noventa e nove por cento), excluídas as
interrupções previamente comunicadas e justificadas por manutenções programadas.
4.1.4. Suporte técnico:

- Prestação de suporte técnico especializado, com atendimento ágil, por meio de canais
oficiais, em horário compatível com o funcionamento da Câmara Municipal, incluindo
procedimentos de diagnóstico, correção de falhas e restabelecimento do serviço.
4.1.5. Conformidade regulatória:

- Atendimento integral às normas, regulamentos e resoluções da Agência Nacional de
Telecomunicações – ANATEL, bem como às demais legislações e padrões técnicos aplicáveis
ao objeto da contratação.

4.2. Somente poderão participar do certame empresas que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado, devidamente comprovados conforme o CNAE –
Classificação Nacional de Atividades Econômicas.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS:

5.1. Das Propostas:
5.1.1. As propostas financeiras e as declarações deverão ser apresentadas digitadas,

contendo o número do CNPJ da empresa e os dados da mesma, assinados por sócio, diretor ou
representante legal da empresa, identificados por carimbo ou datilografia do(s) seu(s) nome(s)
e qualificação(ões), constando seus números de CPF – Cadastro de Pessoa Física e RG –
Registro Geral.

5.1.2. As propostas financeiras, também deverão conter: a Razão Social, a Inscrição
Estadual, a Inscrição Municipal, o Endereço, Telefone de Contato, a Instituição Bancária,
Agência, Número da Conta Bancária da Empresa e seu Endereço Eletrônico (e-mail).

5.1.3. Serão aceitas assinaturas digitais e autenticações digitais para todos os documentos,
sejam propostas financeiras, documentos para habilitação e/ou declarações.

5.2. Dos Documentos:
5.2.1. Para fins de comprovação de que o fornecedor preenche os requisitos de habilitação

e qualificação mínima serão exigidos apenas os documentos que se mostrarem necessários ao
caso concreto e que não possam ser obtidos por meio de consulta a sítios eletrônicos públicos,
sendo indispensáveis à instrução do processo.
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5.2.2. A(s) empresa(s) vencedora(s), deverá(ão) apresentar, por e-mail, as seguintes
documentações:

a) Proposta contendo a descrição do objeto ofertado;
b) Declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração

Pública;
c) Comprovante de cadastro no CNPJ e se pessoa física CPF;
d) Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do

Domicílio ou Sede do Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Certificado de regularidade do FGTS-CRF;
f) Declaração da proponente, de que garante atender às exigências estabelecidas no objeto

deste certame.
6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado conforme cronograma financeiro, contado do aceite da
nota fiscal, contendo o detalhamento do objeto entregue, através de pix, boleto ou depósito
bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

6.2. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o Art. 158, Inciso I da CF/88, dar-se-
á na forma do Anexo I – Tabela de Retenção, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 21/2022.

6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC de correção
monetária.

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao vencedor enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO:

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, conforme artigo 75, inciso II, de Lei 14.133/2021.

7.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os critérios de seleção
considerando os seguintes aspectos:

a. Conformidade técnica: a proposta deve estar de acordo com as especificações do
objeto licitado.

b. Preço compatível com o mercado: não pode haver valores irrisórios ou superfaturados.
c. Exequibilidade: especialmente em casos de propostas com valores muito baixos, a

Administração deve verificar se o licitante conseguirá cumprir com suas obrigações.
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

8.1. Carta de apresentação da proposta, conforme modelo, em anexo;
8.2. Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a sessenta dias. Na falta de

indicação deste prazo será considerado como prazo de validade 60 dias.
9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

9.1. O setor de compras encaminhará a autorização de empenho ao licitante vencedor que
deverá fornecer o objeto no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de
empenho, na Câmara Municipal de Vereadores, localizado na Rua Bento Gonçalves, nº 1642,
Bairro Centro – Santiago/RS, CEP 97700-355, no horário de expediente de segunda à sexta-
feira, das 8:00h às 14:00h.
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9.2. Caso não entregue no prazo estipulado, poderá decair o direito à contratação.
9.3. Custos com impostos, fretes e demais despesas correrão às expensas do fornecedor.

10. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
10.1. A Câmara Municipal de Vereadores depende de acesso contínuo e eficiente à internet

para o desempenho de suas atividades essenciais, tais como:
10.1.1. Tramitação de processos administrativos e legislativos eletrônicos;
10.1.2. Acesso a sistemas governamentais e portais oficiais;
10.1.3. Comunicação institucional (e-mails, videoconferências e transmissões);
10.1.4. Suporte às atividades legislativas e administrativas; e
10.1.5. Atendimento ao público.
10.2. Diante disso, mostra-se necessária a contratação de empresa especializada, com

capacidade técnica, materiais, equipamentos e produtos adequados, garantindo a execução
eficiente e contínua dos serviços.
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01: Poder Legislativo
ATIVIDADE: 2020 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia e Comunicação - Pessoa jurídica
ESPECIFICAÇÃO: 13 - Comunicação de Dados

12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:
12.1. A execução do presente objeto, deverá respeitar integralmente os princípios da

administração pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como os dispositivos da Lei nº 14.133/2021.

12.2. Quaisquer situações não previstas neste documento serão resolvidas à luz da
legislação vigente e mediante parecer jurídico da Assessoria da Câmara Municipal de
Vereadores de Santiago/RS.

Integram este Processo de Dispensa de Licitação, no site do Poder Legislativo, para
todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Aviso de Dispensa de Licitação
ANEXO II – Modelo de Proposta
ANEXO III – Minuta do Contrato

Santiago-RS, 23 de janeiro de 2026.

ÉLDRIO GIOVANI MACHADO FLORES
Presidente da Câmara de Vereadores
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MINUTA DE CONTRATO

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE
SANTIAGO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 89.343.065-
0001/43, com sede administrativa na Rua Bento Gonçalves, nº 1642, neste ato representado
pelo Presidente da Câmara Municipal ................................., doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa .................................................., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita sob o CNPJ nº ......................................, estabelecida
na ................................................., endereço eletrônico:......................................., telefone
nº.........................................., neste ato representado
por ........................................................................., CPF nº ......................................, doravante
denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o presente Instrumento, o qual será regido
pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o que dispõe o Processo
de Dispensa de Licitação nº .........../2026, bem como a Lei nº 14.133/21, com suas devidas
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES:

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET BANDA
LARGA PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO/RS.

Item Produto Unid. Quant. Valor
Unitário. Valor Total.

1
Total do Fornecedor:

Total do Geral:

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência
1.2.2. A proposta do Contratado;
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
1.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
1.3.2. Na hipótese de o convocado se recusar a assinar o contrato ou não cumprir

com o previsto no item 1.3, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções.

https://www.santiago.rs.leg.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O presente contrato vigora a partir da data de assinatura para o objeto descrito na
cláusula primeira, até ........................................., podendo o mesmo ser prorrogado a critério
da Administração, em conformidade com o previsto na Lei nº 14.133/21, por períodos
sucessivos até o limite previsto na referida lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo

aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder
Público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência e Edital do Processo Licitatório.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO;

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. O valor total estimado da contratação é de
R$ ......................................................... para o período de 12 meses.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme cronograma financeiro da
Câmara, contado do aceite da nota fiscal, contendo o detalhamento do objeto, através de pix,
boleto ou depósito bancário, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
contratada.
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5.3.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato
da fiscalização, os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas neste
contrato e, ainda, se forem executados sem a prévia autorização e fiscalização do servidor
nomeado para tal.

5.3.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC
de correção monetária.

5.4. Não será exigido Guia de Recolhimento da Previdência Social e do FGTS se
ainda não vencida a data de competência para recolhimento dessas obrigações.

5.5. As Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de
fácil visualização, a indicação do nº do Processo, nº do Pregão e da Ordem de início, a fim de
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal
para pagamento.

5.6. As Notas Fiscais somente serão liberadas quando o cumprimento do contrato
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Órgão Público.

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de
liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços
ou correção monetária.

5.8. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88,
dar- se-á na forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 021/2022.

5.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com a parcela vinculada ao evento, cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por aditivo Contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:

7.1. A execução deverá ocorrer de acordo com a ordem de início expedida pelo órgão
público ou do servidor designado para a fiscalização do contrato e deverá observar as
especificações do Termo de Referência.

7.1.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração, especialmente designado.

7.1.3. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, de algum dos serviços na forma
estipulada, ocasionará à CONTRADA a aplicação de penalidades legais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, além da prestação do serviço contratado, obriga-se a:

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;

b) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.

c) Disponibilizar o Responsável Técnico e os funcionários conforme
dimensionamento necessário à execução dos serviços estabelecidos no edital e selecionar e
preparar rigorosamente os empregados/cooperados que irão prestar os serviços, fornecendo a
eles os equipamentos necessários à prevenção de acidentes (EPI’s);

d) A contratada deverá prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação
solicitada pela fiscalização designada pela CONTRATANTE em até 24 horas, podendo esta
solicitar prorrogação deste prazo quando declarada a necessidade.

8.2. A Câmara comunicará imediatamente à contratada qualquer anormalidade
verificada na execução dos serviços de modo a permitir à mesma a pronta adoção das
providências cabíveis;

8.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
presente licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais
e comerciais;

8.4. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

8.5. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

8.6. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus
empregados nas datas determinadas pela legislação em vigor;

https://www.santiago.rs.leg.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO

Rua Bento Gonçalves, 1642 - CEP 97700-355 – Santiago/RS
Site: https://www.santiago.rs.leg.br

10

8.7. Responder por todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, acidentárias, administrativas, civil e comercial resultante da prestação dos serviços;

8.8. A contratada deverá promover o fiel cumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018
- Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, especialmente do trato dos dados pessoais dos
servidores.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;
9.1.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

10.1. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital.
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5,
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

12.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho.

12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
a) A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias - a qual
será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

b) Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por
parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121,
§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

12.11. O contratante poderá ainda:
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que
rege a matéria; e

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES:

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos créditos
orçamentários abaixo especificados, conforme a Lei Orçamentária corrente:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01: Poder Legislativo
ATIVIDADE: 2020 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia e Comunicação - Pessoa jurídica
ESPECIFICAÇÃO: 13 - Comunicação de Dados

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS:

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO:

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santiago/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
E por estarem as partes justas e acertadas assinam o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma.

Santiago-RS, ____ de __________ de 2026.

CONTRATANTE CONTRATADA

https://www.santiago.rs.leg.br
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